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torna sem efeito a Portaria 1076 TSE

Portaria TSE nº 1082, de 24 de outubro de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria-TSE nº 1.076, de 20 de outubro de 2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TSE 
do dia 24 subsequente.

Ministro GILMAR MENDES

Documento assinado eletronicamente por GILMAR FERREIRA MENDES, PRESIDENTE, em 27/10/2016, às 14:11, conforme art. 
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0293963&crc=
38443C1B, informando, caso não preenchido, o 
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Assessoria de Plenário

Ata de Julgamento

ATA DA 92ª SESSÃO, EM 8 DE SETEMBRO DE 2016

SESSÃO ORDINÁRIA JURISDICIONAL

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presentes os Senhores Ministros Luiz Fux, Rosa Weber, Napoleão Nunes Maia 
Filho, Og Fernandes, Henrique Neves da Silva e Luciana Lóssio. Vice-Procurador-Geral Eleitoral, o Dr. Nicolao Dino. Ausência 
justificada do Senhor Ministro Herman Benjamin. Secretário, Victor de Souto Pereira. Às nove horas e vinte e oito minutos foi 
aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 90ª sessão. 

JULGAMENTOS 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 115-73.2015.6.15.0000

ORIGEM: JOÃO PESSOA  PB (70ª ZONA ELEITORAL)

RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES

RECORRENTE: IOMAR GEILSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADA: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário em habeas corpus, nos termos do voto do 
Relator. Votaram com o Relator os Ministros Luiz Fux, Rosa Weber, Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes, Henrique Neves 
da Silva e Luciana Lóssio.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Nº 152-57.2015.6.13.0000

ORIGEM: BRASÍLIA  DF
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